
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 
GABINETE DO  DESEMBARGADOR JOÃO  ALVES DA SILVA

ACÓRDÃO
AÇÃO COMINATÓRIA Nº 2004632-56.2014.815.0000
RELATOR         : Desembargador João Alves da Silva
AUTOR :  Estado  da  Paraíba,  representado  por  seu  Corregedor-Geral 
Sebastião Florentino de Lucena
RÉU : Sindifisco – Sindicato dos Integrantes do Grupo Operacional de 
Servidores Fiscais Tributários da Paraíba (Adv. Natalício Emmanuel Quintella Lima 
OAB/PB 11.870 e outros)

AÇÃO COMINATÓRIA C/C INDENIZAÇÃO. GREVE DOS 
SERVIDORES  FISCAIS  TRIBUTÁRIOS  DO  ESTADO  DA 
PARAÍBA.  PARALISAÇÃO.  MANUTENÇÃO  DOS 
SERVIÇOS  ESSENCIAIS  À  POPULAÇÃO. 
COMPROVAÇÃO.  INEXISTÊNCIA  DE  ABUSOS  OU 
PREJUÍZOS. ART. 373, I, CPC. INDENIZAÇÃO INDEVIDA. 
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.

- O c. Supremo Tribunal Federal decidiu que a Lei n.º 7.783/89, 
que  dispõe  sobre  o  exercício  do  direito  de  greve,  deve  ser 
aplicada, no que couber, também aos servidores públicos civis 
(MI n.º 708/DF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe 
de 31/10/2008).

- A parte autora precisa demonstrar em juízo a existência do 
ato ou fato por ela descrito na inicial como ensejador de seu 
direito,  consoante  exigência  do  art.  373,  I,  do  Código  de 
Processo Civil.

-  O  dever  de  indenizar  por  danos  depende  da  robusta 
comprovação  dos  prejuízos  sofridos,  bem  como  de  sua 
relevância no plano subjetivo. 

VISTOS,  relatados  e  discutidos  estes  autos,  em que figuram 
como partes as acima nominadas.



ACORDA o  Pleno do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, 
por unanimidade, julgar improcedente o pedido, com a revogação da liminar, nos 
termos do voto do relator, integrando o presente acórdão a certidão de julgamento de 
fls. 156. 

RELATÓRIO

Trata-se de ação cominatória de obrigação de fazer e não fazer 
cumulada com ação condenatória proposta pelo Estado da Paraíba, por meio do seu 
Corregedor-Geral,  objetivando  que  o  Sindifisco  se  abstenha  de  adotar  qualquer 
medida de força ou de intimidação, para efeito de impedir o direito de ir e vir de 
auditores, fiscais de arrecadação, servidores públicos em geral e usuários do serviço 
público em todas as unidades administrativas do Estado, seja na Secretaria da Receita 
seja nas Coletorias localizadas nas unidades do interior do Estado.

Alega que o SINDIFISCO – Sindicato dos Integrantes do Grupo 
Operacional  de  Servidores  Fiscais  Tributários  da  Paraíba  decidiu  promover  uma 
paralisação de advertência no próximo dia 19 de março do corrente ano, em razão de 
reajuste salarial ficar abaixo do índice oficial inflacionário.

Assevera  que  as  alegações  de  reinvidicação  salarial  não 
procedem,  visto  queo  reajuste  acumulado  na  atual  gestão  está  em 20,72% (vinte 
vírgula setenta e dois por cento), enquando a inflação do período fechou em 19,51% 
(dezenove vírgula cinquenta e um por cento), além de outros benefícios concedidos, 
tais como a bolsa prêmio e a indenização de transporte.

Afirma que o Poder Executivo não pode conceder reajuste além 
de  suas  possibilidades  e  que  as  despesas  com  pessoal  está  dentro  dos  limites 
prudenciais máximo da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Narra que, embora a Constituição Federal permita o direito de 
greve e o direito à livre manifestação, é cediço que o Fisco Estadual é responsável 
pela arrecadação de tributos, que a suspensão dos trabalhos acarretará prejuízos às 
finanças  públicas  e  que  referida  paralisação  não  pode  prejudicar  os  direitos 
individuais e coletivos garantidos à população.

Ao  final,  pugna  pelo  deferimento  liminar  para  que  o 
promovido se abstenha de adotar quaisquer medidas de força ou de intimidação, 
para  efeito  de  impedir  o  direito  de  ir  e  vir  de  auditores,  fiscais  de  arrecadação, 
servidores públicos em geral e usuários do serviço público em todas as unidades 
administrativas do Estado. 

Pedido liminar restou deferido.

Contestação apresentada às fls. 24/41.



Impugnação à contestação apresentada às fls. 58/72.

Razões finais apresentadas.

A Defensoria Pública ingressou na lide na qualidade de curador 
especial.

A  douta  Procuradoria-Geral  da  Justiça  opinou  pela 
improcedência do pedido.

É o breve relatório. 

VOTO

Conforme relatado, trata-se de ação cominatória interposta pelo 
Estado  da  Paraíba  em  face  do  Sindifisco  –  Sindicato  dos  Integrantes  do  Grupo 
Operacional de Servidores Fiscais Tributários da Paraíba, objetivando que o sindicato 
se abstenha de adotar qualquer medida de força ou de intimidação, para efeito de 
impedir o direito de ir e vir de auditores, fiscais de arrecadação, servidores públicos 
em geral  e  usuários do serviço público em todas as unidades  administrativas do 
Estado, seja na Secretaria da Receita seja nas Coletorias localizadas nas unidades do 
interior do Estado, bem como indenização pelos prejuízos causados.

É cediço que nos termos do art. 37, VII, da CF, aos servidores 
públicos é garantido o direito de greve, que será exercido nos termos e nos limites 
definidos em lei específica.

Diante da omissão legislativa a respeito,  o Colendo Supremo 
Tribunal  Federal,  ao  julgar  o  Mandado  de  Injunção  712/PA,  em  25.10.2007, 
determinou  fosse  aplicada  aos  servidores  públicos  a  Lei  Federal  nº  7.783/89, 
estabelecendo,  por  outro  lado,  parâmetros  a  serem  observados,  haja  vista  a 
necessidade de se observar a coerência entre o exercício do direito de greve pelo 
servidor público e as condições necessárias à coesão e interdependência social, que a 
prestação continuada dos serviços públicos assegura.

Com efeito, como constou do acórdão da Corte Suprema,  “Na 
relação estatutária do emprego público não se manifesta tensão entre trabalho e 
capital, tal como se realiza no campo da exploração da atividade econômica pelos 
particulares.  Neste,  o  exercício  do  poder  de  fato,  a  greve,  coloca  em  risco  os 
interesses egoísticos do sujeito detentor de capital  ---  indivíduo ou empresa --- 
que,  em face dela,  suporta,  em tese,  potencial  ou efetivamente,  redução de sua 
capacidade de acumulação de capital. Verifica-se, então, oposição direta entre os 
interesses dos trabalhadores e os interesses dos capitalistas. Como a greve pode 



conduzir à diminuição de ganhos do titular de capital, os trabalhadores podem em 
tese  vir  a  obter,  efetiva  ou  potencialmente,  algumas  vantagens  mercê  do  seu 
exercício.  O mesmo não se dá na relação estatutária, no âmbito da qual, em tese, 
aos interesses dos trabalhadores não correspondem, antagonicamente, interesses 
individuais, senão o interesse social. A greve no serviço público não compromete, 
diretamente, interesses egoísticos do detentor de capital, mas sim os interesses dos 
cidadãos que necessitam da prestação do serviço público” (grifou-se).

Vislumbra-se,  portanto,  que  deflagrada  a  greve  no  serviço 
público, há, efetivamente, prejuízo aos cidadãos que necessitam desse serviço, o qual 
traz implícita a condição de relevância no meio social.

Em reforço a tal argumento, registre-se o que dispõe o art. 227 
da Constituição Federal,  segundo o qual  “é dever da família,  da sociedade e do 
Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o 
direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à 
cultura,  à  dignidade,  ao  respeito,  à  liberdade  e  à  convivência  familiar  e 
comunitária,  além  de  colocá-los  a  salvo  de  toda  forma  de  negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão”.

Para além disso, o § 1º do art. 6º da Lei nº 7.783/89, estabelece 
que  “em nenhuma hipótese, os meios adotados por empregados e empregadores 
poderão violar ou constranger os direitos e garantias fundamentais de outrem”.

Sendo assim, para que sejam minorados os reflexos negativos 
que indubitavelmente  a  população  terá  que suportar  (especialmente  no caso  dos 
autos,  que  se  trata  de  greve  de  auditores  fiscais),  devem  ser  observados, 
anteriormente à deflagração do movimento paredista, alguns requisitos, tais como 
“comunicação prévia da paralisação à administração, com notificação expressa, a 
deliberação  em  assembleia  geral  sobre  as  reivindicações  da  categoria,  com 
exigência de quorum mínimo para deliberação sobre a deflagração do movimento, 
além  de  assunção  por  parte  dos  dirigentes  da  entidade  do  comando  das 
negociações, tudo para dar ao movimento grevista um aspecto de organização e 
sentido  finalístico,  para  consecução  dos  objetivos  reivindicatórios  por  ele 
perseguidos”(TJPB – Ação Declaratória de Ilegalidade de Greve nº 999.2011.000522-
3/001, Rel. Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira).

No caso  sob análise,  extrai-se  dos documentos acostados aos 
autos que a paralisação foi deflagrada apenas no dia 19/03/2014, realizada em forma 
de protesto contra as arbitrariedades do atual governador e que ocorreu de forma 
pacífica, organizada e ordeira.

Ainda, foram cumpridos todos os requisitos para manutenção 
do  funcionamento  das  atividades  essenciais  e  mínimas,  bem  como  efetuadas  as 
comunicações necessárias.



Dos  autos  não  se  subtrai  nenhuma  abusividade  tampouco 
prejuízos para o Estado da Paraíba, como equivocadamente alegou em sua petição 
inicial.  Tanto  é  que  devidamente  intimado  para  produzir  provas  necessárias  a 
confirmação de sua alegação, nada requereu.

Diante do panorama apresentado, não vislumbro dano concreto 
ou prova indiciária mínima de que a parte autora tenha sofrido prejuízos ou mesmo 
que os servidores da secretaria das finanças tenham sidos intimidados ou retirados á 
força  de  seu  local  de  trabalho  ou  mesmo  impedidos  de  adentrar  em  quaisquer 
recintos da repartição pública, aptos a autorizar a indenização.

Ressalte-se,  outrossim,   que  o  pedido  de  indenização  não 
merece  acolhimento  tanto  porque  a  possibilidade  de  reparação  pressupõe  a 
ocorrência  de  fato  consumado  (e  não  futuro),  como  porque  durante  o  curso  do 
processo  nada  demonstrou  o  Estado  da  Paraíba  à  efetiva  prática  de  ato  ilícito  e 
violador  de  direito  de  terceiros  ou  ocupação  de  espaços  públicos  causadores  de 
prejuízo pelos grevistas. 

Assim,  pois,  em  não  tendo  o  Estado  da  Paraíba  se 
desincumbido de seu onus probandi concernente aos fatos constitutivos do seu direito, 
nos termos do artigo 373, I, do Código de Processo Civil,  in verbis, é medida que se 
impõe a sua improcedência.

“Art. 373.  O ônus da prova incumbe:

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;”

Nesse sentido, é Jurisprudência pátria:

DIREITO  DE  GREVE.  SERVIDORES  MUNICIPAIS  DA 
EDUCAÇÃO.  PARALISAÇÃO  EM  PROTESTO  À 
MOROSIDADE NA IMPLANTAÇÃO DO PISO NACIONAL 
DA  EDUCAÇÃO.  REPRESENTAÇÃO  POR  SINDICATO. 
ILEGITIMIDADE  PARA  REPRESENTAR  A  CATEGORIA. 
AUSÊNCIA DE REGISTRO JUNTO AO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO  E  EMPREGO.  ORDEM DE  SUSPENSÃO  DO 
MOVIMENTO.  INDENIZAÇÃO POR PERDAS E  DANOS. 
AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE PREJUÍZO. 
-  Sabe-se  que  a  greve  é  um  direito  constitucionalmente 
assegurado  aos  servidores  públicos,  contudo,  quando  a 
paralisação  é  representada  pelo  sindicato  da  categoria, 
incumbe  a  ele  a  comprovação  do  indispensável  registro 
sindical perante o Ministério do Trabalho e Emprego, tendo 
em  vista  a  necessidade  de  observância  ao  princípio  da 



unicidade sindical. 
-  Comprovado  nos  autos  que  a  greve  foi  deflagrada  por 
sindicato  que  não  possui  registro  sindical,  imperiosa  é  a 
determinação  da  suspensão  do  movimento,  considerando  a 
ausência de legitimidade para representar a categoria. 
-  A  procedência  da  condenação  por  perdas  e  danos  em 
decorrência de movimento grevista depende da demonstração 
de prejuízos, o que não é o caso dos autos. TJRO – Processo 
00039216120128220000  RO  0003921-61.2012.822.0000  Órgão 
Julgador  2ª  Câmara Especial  Publicação  Processo publicado 
no Diário Oficial em 16/10/2012. Julgamento 9 de Outubro de 
2012 Relator: Desembargador Walter Waltenberg Silva Júnior.

“EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. 
DESCONTO SALARIAL  DE  15  DIAS.  DECLARAÇÃO  DE 
GREVE  ABUSIVA.  INTERPRETAÇÃO  RAZOÁVEL  DA 
DECISÃO  JUDICIAL.  AUSÊNCIA  DE  REITERADO 
COMPORTAMENTO ILÍCITO DO EMPREGADOR. DANO 
MORAL.  NÃO  CARACTERIZAÇÃO.  INDENIZAÇÃO 
INDEVIDA.  Não  demonstrada  a  violação  aos  direitos 
personalíssimos do autor, não há cogitar de indenização por 
dano moral, nos termos do art. 5º, X, da CF. Desconto salarial 
autorizado  por  decisão  judicial,  em  que  declarada  a 
abusividade  de  movimento  paredista,  ainda  que,  em  tese, 
tenha sido  realizado a  maior,  não é  suficiente,  por  si  só,  a 
acarretar  abalo  moral  ao  empregado  por  se  tratar  de  uma 
situação pontual,  única,  não reiterada,  além do fato de,  em 
tese, ter respaldo jurídico por interpretação razoável do teor 
do  comando  judicial  autorizativo  do  desconto.  TRT4  - 
PROCESSO nº 0021118-72.2014.5.04.0012 (RO) RECORRENTE: 
CARLOS ALBERTO DOS SANTOS RIBEIRO  RECORRIDO: 
EMPRESA  BRASILEIRA  DE  CORREIOS  E  TELEGRAFOS. 
RELATOR: JOAO PAULO LUCENA

TRT-PR-14-03-2008 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 
E  TELÉGRAFOS  (ECT).  MOVIMENTO  GREVISTA. 
INTERDITO PROIBITÓRIO. PERDA DE OBJETO. DANOS 
MATERIAIS POR PERDA DE RECEITA E INDENIZAÇÕES 
SUPORTADAS. DANOS NÃO RESSARCÍVEIS. AUSÊNCIA 
DE PROVA (ART. 333, I, DO CPC).

O  interdito  proibitório,  instituto  de  proteção  possessória 
regulado pelos arts. 932 e 933 do Código Civil, constitui forma 
de  tutela  jurisdicional  preventiva,  coibitiva  de  ação 



indesejada  futura.  É  público  e  notório  que  o  movimento 
grevista  que  motivou  a  presente  ação  (deflagrado  em 
setembro de 2005) não mais persiste, implicando ausência de 
interesse  processual  na  continuidade  do  feito,  neste 
particular, por perda de objeto. A própria Recorrente reafirma 
que o pedido liminar foi analisado e deferido no dia 16.09.05, 
mesma data em que foi cumprido. O art. 9.º da Constituição 
Federal  de  1988  consagra  o  direito  de  greve,  mas  também 
prevê limitações ao seu exercício (§ 2.º). Assim, em confronto 
com  outros  direitos,  alguns  até  de  mesma  magnitude 
constitucional, sofre restrições impostas pela necessidade de 
preservação  ou  harmonização  com  a  ordem  jurídica.  Neste 
contexto,  é  certo  que  os  danos  causados  culposa  ou 
dolosamente, por atos de violência e em caracterizado abuso 
de  direito,  merecem  reparação  (art.  6.º,  §  3.º,  da  Lei  n.º 
7.783/89).  Entretanto,  eventuais  danos  emergentes  ou  lucros 
cessantes  experimentados  pela  ECT  durante  o  movimento 
grevista não se situam na seara dos preJuizos ressarcíveis.  A 
cessação das atividades e, por conseguinte, a diminuição da 
receita,  é elemento próprio e natural ao exercício do direito 
constitucional  de  greve,  pois  funciona  como  recurso 
propiciador da negociação. Arnaldo Süssekind, tomando em 
conta o disposto no art. 188, inciso I, do Código Civil, segundo 
o qual não constituem atos ilícitos os praticados no exercício 
regular de um direito reconhecido, afirma a respeito do tema: 
"...  significa que o dano causado ao empregador pela greve 
pacífica,  deflagrada  em  plena  conformidade  com  as 
disposições  da  mencionada  Lei  n.º  7.783,  não  gera  a 
responsabilidade  civil  da  respectiva  entidade  sindical." 
(Direito constitucional do trabalho. 2. ed. São Paulo: Renovar, 
2001,  p.487).  Ainda  que  se  aventasse  a  possibilidade  de 
ressarcimento de danos desta natureza, tal não importaria a 
procedência  do  pleito,  porquanto  não  foram  eles 
comprovados nos autos,  em desacordo com o art.  333,  I,  do 
CPC. Não se trata, como quer a Recorrente, de postergar para a 
liquidação a mensuração dos danos, mas de se comprovar sua 
própria  existência,  na  fase  apropriada.  Recurso  ordinário  a 
que  se  nega  provimento.  TRT-P  80501200571902  PR  80501-
2005-71-9-0-2.  1A.  TURMA  Publicação14/03/2008  Relator: 
UBIRAJARA CARLOS MENDES. (Grifou-se)

Diante  de  tais  considerações,  julgo  improcedente  o  pedido 
constante da inicial, revogando a liminar outrora deferida.

Em  razão  de  estar  o  promovido  assistido  pela  Defensoria 



Pública do Estado, não há condenação em honorários advocatícios.

Sem custas.

É como voto.

DECISÃO

O  Egrégio  Tribunal  Pleno  decidiu,  por  unanimidade,  julgar 
improcedente o pedido, com a revogação da liminar, nos termos do voto do Relator.

Presidiu  a  sessão,  com  voto,  o  Excelentíssimo  Senhor 
Desembargador Joás de Brito Pereira Filho - Presidente. Relator: Excelentíssimo Senhor  
Desembargador  João  Alves  da  Silva. Participaram  ainda  do  julgamento  os 
Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  Frederico  Martinho  da  Nóbrega 
Coutinho, José Ricardo Porto, Leandro dos Santos, José Aurélio da Cruz (Corregedor-
Geral da Justiça),  Oswaldo Trigueiro do Valle Filho, Miguel de Britto Lyra Filho (Juiz 
convocado  para  substituir  o  Des.  Abraham Lincoln  da  Cunha  Ramos),  Maria  de 
Fátima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti,  Saulo  Henriques  de  Sá  e  Benevides,  Marcos 
Cavalcanti  de  Albuquerque,  Ricardo  Vital  de  Almeida  (Juiz  convocado  para 
substituir a Desª Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira), João Benedito 
da Silva (Vice-Presidente),  Carlos Martins Beltrão Filho e Arnóbio Alves Teodósio.  
Ausentes,  justificadamente, os Exmos. Desembargadores Maria das Graças Morais 
Guedes, Romero Marcelo da Fonseca Oliveira, Luiz Sílvio Ramalho Júnior e Márcio 
Murilo da Cunha Ramos.

Presente  à  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Valberto 
Cosme de  Lira,  Procurador  de  Justiça,  em substituição  ao  Excelentíssimo Senhor 
Doutor  Bertrand  de  Araújo  Asfora,  Procurador-Geral  de  Justiça  do  Estado  da 
Paraíba.

Tribunal Pleno, Sala de Sessões “Des. Manoel Fonsêca Xavier de 
Andrade” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, no dia 19 de 
abril de 2017.

João Pessoa, em 20 de abril de 2017.

Desembargador João Alves da Silva
                         Relator


